Câmara Municipal de Pedro Leopoldo,

Trabalho, Transparência e Cidadania!

EMENDA MODIFICATIVA N.º 22 AO PROJETO DE LEI N.º 13/2015

 Modifica o inciso IV do art. 47 do Projeto de Lei n.º 13/2015 e dá outras providências.

Art. 1.º Fica modificada a redação do inciso IV do art. 47 do Projeto de Lei nº 13/2015, passando o mesmo a tramitar com a seguinte redação:

IV – o bairro Novo Campinho, de forma a garantir o controle de adensamento e a adequação da ocupação à infraestrutura urbana. 

Art. Esta emenda passa a tramitar nos moldes do disposto do Regimento Interno da Câmara Municipal de Pedro Leopoldo.

Sala das Sessões, 22 de fevereiro de 2016.

 

 Euclides Teixeira Neto 




  Vereador

